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Assunto: Contratação direta da ENE Treinamentos, Cursos e Eventos EIRELI (N Produções), inscrita no CNPJ nº
05.025.586/0001-62, para a realização do Summit Meeting - Pessoas, Inovação e Transformação, com a temática "A inteligência
das coisas do serviço humano," destinado à capacitação de 18 (dezoitos) servidores da Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Distrito Federal e das forças vinculadas (PMDF, PCDF e CBMDF).

Regime de Execução ​: ​ Contratação do serviço por preço certo e total.

 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO
1.1. Contratação direta da ENE Treinamentos, Cursos e Eventos EIRELI (N Produções), inscrita no CNPJ nº
05.025.586/0001-62, para a realização do Summit Meeting - Pessoas, Inovação e Transformação, com a temática "A inteligência
das coisas do serviço humano", destinado à capacitação de 18 (dezoitos) servidores da Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Distrito Federal e das forças vinculadas (PMDF, PCDF e CBMDF), conforme especificações e quantitativos constantes neste
Termo de Referência.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente Termo de Referência foi elaborado com fundamento nos seguintes dispositivos legais:

2.1.1. Lei Federal nº 14.133/2021, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. A referida lei também previu hipóteses em que,
legitimamente, a Administração Pública pode celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório, com o objetivo de
permitir a eficiência do ordenamento jurídico em situações peculiares. Prescreve casos de dispensa e inexigibilidade de licitação,
constituindo tais hipóteses em exceções ao procedimento licitatório, e como tal, devem ser justificadas e restritamente capituladas,
nos precisos termos dos art. 74 e 75 do supramencionado Estatuto de Licitações e Contratos Administrativos.

2.1.1.1. No tocante ao art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata da inexigibilidade de licitação, esta, só é possível
em se verificando a inviabilidade de competição. Apesar de a lei descrever situações específicas, já se consubstanciou na doutrina
e na jurisprudência que não se trata de situação taxativa, de modo que o parâmetro há de ser sempre a inviabilidade de
competição.

2.1.1.2. Dessa forma, a norma autorizativa da contratação direta para a participação de servidores em curso é a prevista
na alínea "f" do inciso III,  do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação para a contratação de
instituição brasileira incumbida do ensino ou pesquisa, com profissionais de notória especialização. Dispõe a norma, "in verbis":

[...]
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
[...]
 III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, ...
[...]
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; "
 

2.1.2. Além da justificativa com base na fundamentação legal, esta contratação seguirá os seguintes regramentos:

2.1.3. Lei Federal nº 13.675/ 2018, que instituiu o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP).

2.1.4. Lei Federal nº 13.756/2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP).

2.1.5. Lei Distrital nº 6.242/2018, que cria o Fundo de Segurança Pública do Distrito Federal - FUSPDF.

2.1.6. Lei Distrital nº 6.456/2019, que institui a Política Distrital de Segurança Pública e Defesa Social no Distrito
Federal.

2.1.7. Decreto Distrital nº 44.330/2023, que regulamenta a Lei nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal;

2.1.8. Decreto Distrital nº 39.860/2019, que dispõe sobre a proibição de participação, direta ou indiretamente, de
licitação, contratação, execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários agentes públicos de órgãos ou
entidades da Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal contratante ou responsável pela
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licitação.

2.1.9. Portaria nº 356/2019, que estabelece os procedimentos de verificação previstos no art. 5º do Decreto nº
39.860/2019.

2.1.10. Decreto Distrital nº 40.079/2019, que aprova o Regimento Interno da Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Distrito Federal.

2.1.11. Decreto Distrital nº 39.468/2018, que regulamenta a Política de Capacitação e de Desenvolvimento para os
servidores da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.

2.1.12. Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação
de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

2.1.13. Portaria nº 247/2019, que aprova o Manual do Imposto de Renda Retido na Fonte, de titularidade do Distrito
Federal, nos termos do art. 157, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

2.1.14. Portaria nº 119/2019 , da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, que estabelece diretrizes
para a gestão, acompanhamento e fiscalização da execução de contratos, convênios, acordos e instrumentos congêneres celebrados
pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, e dá outras providências.

2.1.15. Parecer referencial nº 061/2024 -  PGDF/PGCONS que fica dispensado sobre a envio do processo para exame e
aprovação pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem jurídica,
devidamente identificada e motivada.

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O tema da segurança pública carrega uma característica altamente popular. A questão é uma das problemáticas
nacionais nas três esferas: municipal, estadual e federal. A gravidade do cenário da segurança pública é determinada por diversos
fatores, especialmente por: altas taxas de criminalidade; o Estado Democrático de Direito que não é devidamente utilizado por
todos os setores da sociedade brasileira; a degradação das instituições públicas; e a falta de capacitação dos agentes de segurança
pública. 

3.2. Tal como no âmbito do serviço público em geral, cada vez mais permeia o cenário da segurança pública a adoção
de um sistema de gestão de informação visando o aumento da sua produtividade, com pressões para racionalizar o gasto público e
evitar o desperdício, focando na qualidade do serviço a partir do treinamento especializado e da capacitação dos servidores que
atuam nessa área. 

3.3. A capacitação dos servidores públicos tem adquirido cada vez mais relevância devido à necessidade constante de
aprimoramento e aquisição de novas competências. A Capacitação está prevista no Plano Anual de Capacitação 2025
(169798451), como gestão de inovação lançado no Plano de Contratações Anual 2025, com recursos provenientes do Fundo
Nacional de Segurança Pública, sob aporte Portaria MJSP nº 685, 16 de Maio de 2024 (169796121) e Plano de Ação Melhoria de
Qualidade de Vida - MQV -DF-2024 (169796403), tendo seu nome adequado ao encontrado no mercado. Nesse sentido, foi
elaborado e aprovado o Plano de Ação Melhoria de Qualidade de Vida - MQV -DF-2024, com vistas à utilização dos recursos
desbloqueados do Fundo Nacional de Segurança Pública.

3.4. Dessa maneira, a Administração Pública, visando a melhoria da prestação dos serviços dos órgãos responsáveis
pela segurança pública, promulgou a Lei nº 13.675/2018, que instituiu o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) e criou a
Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS). Dentre os diversos temas abordados nesse normativo, destaca-
se o art. 4º que trata sobre os princípios da PNSPDS, "in verbis":

[...]
"Art. 4º São princípios da PNSPDS:
[...]
II - proteção, valorização e reconhecimento dos profissionais de segurança pública;
[...]
XII - promoção da produção de conhecimento sobre segurança pública;
XIII - otimização dos recursos materiais, humanos e financeiros das instituições;
XIV - simplicidade, informalidade, economia procedimental e celeridade no serviço prestado à
sociedade;" (grifo nosso).

3.5. Quanto às diretrizes relacionadas ao planejamento, formação, capacitação e produção de conhecimento na área de
segurança pública, a referida norma define em seu artigo 5º que:

[...]
"Art. 5º São diretrizes da PNSPDS:
[...]
II - planejamento estratégico e sistêmico;
[...]
VI - formação e capacitação continuada e qualificada  dos profissionais de segurança pública, em
consonância com a matriz curricular nacional;
[...]
IX - atuação com base em pesquisas, estudos e diagnósticos em áreas de interesse da segurança pública;"
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(grifo nosso).
 

3.6. Ao versar sobre os objetivos da PNSPDS podemos citar os relacionados à temática aqui abordada, da forma abaixo:
[...]
"Art. 6º São objetivos da PNSPDS:
[...]
VI - estimular a produção e a publicação de estudos e diagnósticos para a formulação e a avaliação de
políticas públicas;
[...]
XI - estimular a padronização da formação, da capacitação e da qualificação dos profissionais de
segurança pública, respeitadas as especificidades e as diversidades regionais, em consonância com esta
Política, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal;
XVIII - estabelecer mecanismos de monitoramento e de avaliação das ações implementadas;
[...]
XXII - estimular e incentivar a elaboração, a execução e o monitoramento de ações nas áreas de
valorização profissional, de saúde, de qualidade de vida e de segurança dos servidores que compõem o
sistema nacional de segurança pública;" (grifo nosso).
 

3.7. Em alinhamento à Política Nacional de Segurança Pública, a Política Distrital de Segurança Pública e Defesa
Social, instituída pela Lei nº 6.456, de 26 de dezembro de 2019, estabelece:

[...]
"Art. 3º São princípios da Política Distrital de Segurança Pública e Defesa Social:
[...]
V - proteção, valorização e reconhecimento dos profissionais de segurança pública;
VI - integração nas ações de segurança pública;
VII - simplicidade, informalidade, economia procedimental e celeridade do serviço prestado à sociedade;
[...]
XI - busca pela excelência em todas as ações de segurança pública;
XII - alinhamento à Política Nacional de Segurança Pública.
Art. 4º São diretrizes da Política Distrital de Segurança Pública e Defesa Social:
I - gestão estratégica com permanente avaliação de resultados e desempenho;
[...]
VI - formação e capacitação continuada e qualificada dos profissionais de segurança pública e de defesa
social, em consonância com a matriz curricular nacional;
VII - priorização de investimentos em projetos estruturantes e de inovação tecnológica;
[...]
X - padronização de estruturas, de capacitação, de tecnologia e de equipamentos de interesse da
segurança pública e de defesa social;
[...]
XII - realização de estudos permanentes com vistas à propositura de modernização do sistema e da
legislação de acordo com a evolução social;
[...]
XXII - capacitação dos profissionais de segurança pública para o correto e eficaz atendimento às
mulheres vítimas de violência com medida protetiva.
Art. 5º São objetivos da Política Distrital de Segurança Pública e Defesa Social:
[...]
VII - promover a integração, o intercâmbio, a interoperabilidade e o compartilhamento de informações,
de conhecimento, de ações estratégicas e operacionais e de atividades de inteligência entre instituições,
órgãos e agências locais nacionais e estrangeiras;
VIII - fortalecer e modernizar os mecanismos de governança, transparência, controle e responsabilização
dos órgãos de segurança pública;
IX - promover a modernização dos órgãos de segurança pública e defesa social;
X - promover a produção de estudos científicos, com destaque para os tecnológicos e de inovação, para
realização de diagnósticos, formulação e avaliação de políticas públicas em segurança pública e defesa
social;
XI - promover a valorização, a saúde, a qualidade de vida e a segurança dos profissionais de segurança
pública e seus familiares;
XII - aprimorar a formação, incentivar a especialização e garantir a capacitação e qualificação
continuadas dos profissionais de segurança pública;
XIII - assegurar os recursos financeiros necessários para as ações de segurança pública e defesa social;
XIV - realizar estudos e diagnósticos para acúmulo de informações destinadas ao aperfeiçoamento das
políticas de segurança que busquem a prevenção e o combate à violência doméstica e contra as mulheres;
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XV - desenvolvimento de ações voltadas para a promoção da saúde mental e para a prevenção do suicídio
entre profissionais de segurança pública e defesa social." (grifo nosso).

3.8. No âmbito do Distrito Federal, o Decreto Distrital nº 39.468/2018, que regula a Política de Capacitação e de
Desenvolvimento para os servidores da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, estabelece em seu
artigo 1º que:

"Art. 1º Fica instituída a Política de Capacitação e de Desenvolvimento a ser implantada pelos órgãos da
Administração, Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, com as seguintes finalidades:
I - estabelecer princípios e diretrizes que contribuam para a implantação dos projetos estratégicos do
governo visando a capacitação e o desenvolvimento do servidores;
II - promover ambiente organizacional que estimule a motivação, o comprometimento, a participação e a
cooperação das pessoas, mediante o desenvolvimento das competências necessárias à prestação de um
serviço de excelência;
III - valorizar os conhecimentos, habilidades e atitudes, por meio da gestão do conhecimento e do
desenvolvimento das competências dos servidores, alinhadas aos objetivos institucionais;
IV - possibilitar a qualificação dos servidores efetivos para a promoção funcional nas carreiras públicas,
bem como para o exercício de atividades de direção e assessoramento;
V - incentivar o desenvolvimento permanente dos servidores, observando o interesse público e permitindo
a melhoria da eficiência, eficácia, efetividade e qualidade dos serviços públicos prestados ao cidadão;
VI - promover a melhoria dos processos de trabalho e do desempenho profissional, com foco em
resultados;
VII - alinhar o desenvolvimento profissional ao desenvolvimento institucional, adequando as
competências requeridas dos servidores, aos objetivos estratégicos do Governo do Distrito Federal e dos
seus órgãos;
VIII - tornar o servidor público elemento fundamental para a implementação da estratégia do governo."
(grifo nosso).

3.9. Discorrida e vencida a questão da importância da capacitação de servidores que atuam na área de segurança pública
e dos normativos que dão amparo legal à realização de capacitações, parte-se, a seguir, para a descrição da problemática de que os
órgãos da Administração Pública possuem, de uma maneira geral, em relação a falta de conhecimento e utilização de ferramentas
voltadas para o planejamento, execução, monitoramento e controle de projetos, situação que dificulta a tomada de decisões dos
gestores das instituições ou o alcance dos objetivos estratégicos dos órgãos.

3.10. Este evento foi pensado para oferecer uma experiência única e profunda, explorando os três pilares essenciais para o
sucesso no cenário corporativo atual: Pessoas, Inovação e Tecnologia. Durante o Summit Meeting 2025, os participantes terão a
oportunidade de assistir a renomados especialistas, líderes de pensamento e profissionais de destaque nas áreas de inovação,
tecnologia, gestão e inovação e transformação organizacional. Será uma imersão completa que irá proporcionar insights valiosos e
práticos para alavancar a digitalização e o desenvolvimento sustentável das empresas.

3.11. Com o objetivo de impulsionar a transformação digital e a integração da tecnologia nas organizações, temos o
prazer de apresentar a segunda edição do “SUMMIT MEETING – Pessoas, Inovação e Transformação”, com a temática A
inteligência das coisas a serviço do humano.

3.12. Nessa toada, a N Produções é focada em ampliar em educação executiva e em realizar eventos de educação para o
mercado corporativo. Com conhecimento avançado no segmento público e utilizando a melhor tecnologia do mercado, a empresa
disponibiliza soluções completas, inovadoras e integradas para o desenvolvimento e transformação das Instituições Públicas em
todo o território nacional.

3.13. Profissionais capazes de focar em pesquisas com aplicação direta às necessidades reais e prementes: pela realização
de pesquisas independentes, baseadas em evidências e alinhadas às necessidades reais de gestão e inovação nas organizações
públicas, seja na melhoria das políticas públicas, aperfeiçoamento da máquina administrativa, ou no avanço da inovação e da
sustentabilidade.

3.14. A participação proativa da sociedade e de vários órgãos da Administração Pública no processo de concepção de
novos conhecimentos em gestão e liderança tende a trazer benefícios de maneira indireta para a sociedade como um todo, uma vez
que agrega conhecimento técnico ao processo e promove o correto debate. Dessa maneira, a capacitação de servidores nessa área,
auxilia no planejamento e implementação das boas práticas em gestão e inovação aliadas às normas institucionais, tendo como
objetivo principal o benefício da população por meio de ações efetivas.

3.15. Dessa maneira, a capacitação de servidores pode gerar valor para as organizações por meio da aplicação de
melhores práticas; expertise de diversas naturezas e segmentos com base no planejamento estratégico da organização, aplicar
diferentes abordagens de gestão em função da necessidade do negócio, do contexto e da cultura organizacional, entre outros. 

3.16. A implantação de melhorias nas áreas supracitadas, por meio da capacitação de servidores, possibilita que os
gestores alcancem uma série de benefícios, dentre eles: 

3.16.1. Auxílio no processo de tomada de decisão; 

3.16.2. Redução do tempo gasto solucionando problemas administrativos; 

3.16.3. Diminuição da perda de conhecimento com as mudanças de gestão; 

3.16.4. Aumento da capacidade de realização das organizações (foco, retrabalho); 

3.16.5. Contribuição para a boa imagem da gestão pública;
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3.16.6. Mitigação dos riscos e potencialização das oportunidades a eles associados, a fim de controlar o impacto, obter
qualidade no gasto público e melhorar a capacidade de gerar valor; e 

3.16.7. Aumento da probabilidade de alcance de seus objetivos e metas institucionais; entre outros.

3.17. Em resposta a essa necessidade institucional e como forma de dirimir o problema apresentado, vislumbrou-se, em
análise prévia, no Estudo Técnico Preliminar (169805324), a factível contratação da ENE Treinamentos, Cursos e Eventos
EIRELI para proporcionar a participação dos servidores da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito
Federal no Summit Meeting - Pessoas, Inovação e Transformação. 

3.18. Necessidade de contratação à luz do Regimento Interno da SSPDF
3.18.1. A segurança é dever do Estado e direito de todo cidadão, segundo a Constituição Federal de 1988. O art. 6º da
Constituição Federal garante como direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados. 

3.18.2. Para Silva (2006  apud Martins, 2007, p. 23), o termo segurança pública "refere-se à manutenção da ordem pública
interna". Desse modo, a segurança pública trata-se de um estado que permite a preservação da convivência social, ao proporcionar
meios para os cidadãos gozarem seus direitos e exercerem suas atividades sem perturbação. Trata-se de uma atividade de
vigilância, prevenção e repressão de condutas delituosas. O autor considera que o termo “segurança” assume o sentido de
garantia, proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos.

3.18.3. Nesse sentido, a Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal é responsável por propor e implementar a
política de segurança pública fixada pelo objetivando a racionalização dos meios e a eficácia Governador do Distrito Federal, do
Sistema de Segurança Pública do DF, por meio de seu Regimento Interno da SSPDF, aprovado pelo Decreto Distrital nº 40.079,
de 4 de setembro de 2019. Para isso, a SSP-DF planeja, coordena e supervisiona o emprego operacional da Polícia Militar, da
Polícia Civil e do Corpo de Bombeiros, sem interferir na autonomia funcional, administrativa e financeira desses órgãos, com o
auxílio da Secretaria Executiva de Segurança Pública e da Secretaria Executiva de Gestão Integrada e respectivas Subsecretarias
subordinadas.

3.18.4. Fica patente que o investimento na capacitação dos profissionais de segurança pública, notadamente os ocupantes
da alta gestão é de suma importância e necessário para que tenhamos uma segurança pública cada vez mais integrada e eficiente
no combate a violência e consequente redução das mortes violentas intencionais.

3.18.5. Diante do exposto, verificou-se a real necessidade, visto que a formação em gestão e inovação e liderança, que é o
cerne do Summit Meeting - Pessoas, Inovação e Transformação, tem se tornado o diferencial necessário para que os servidores
públicos adquiram conhecimentos avançados das temáticas de interesse dos Órgãos, tendo contato com o que há de
mais consolidado na teoria e com as inovações científicas emergentes, desenvolvam uma cultura de fomento ao pensamento
analítico e de tomada de decisões baseada em dados. Ademais, a qualificação formal dos servidores fortalece a imagem
institucional no ambiente externo, bem como amplia o rol de potenciais instrutores internos para disseminação do conhecimento
na organização. 

 

4. PARTICIPANTES
4.1. Servidores lotados na Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, conforme diretrizes previstas
no Plano Anual de Capacitação da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal 2025 (169798451).

 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 2025
5.1. A presente contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme podemos destacar
abaixo:

 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 2025

Item Descrição do objeto
Código gerado no

PCA 2025 (E-
COMPRAS)

1 Summit Meeting - Pessoas, Inovação e Transformação, com a temática "A
inteligência das coisas do serviço humano". ID-36110

 

6. TIPO DE CONTRATAÇÃO 
6.1.  Para o Summit Meeting - Pessoas, Inovação e Transformação, com a temática "A inteligência das coisas do
serviço humano em referência", recomenda-se a contratação por meio de inexigibilidade de licitação com fulcro na alínea "f"
do inciso III, do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, c/c arts. 229 e 230 do Decreto Distrital nº 44.330/2023, que prevê a
inexigibilidade para a contratação de instituição brasileira incumbida do ensino ou pesquisa, com profissionais de notória
especialização. Dispõe a norma:

[...]
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
[...]
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 III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, [...]
...
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;"
 
[...]
"Art. 229. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, são exemplificativas,
sendo
inexigível a licitação em todos os casos em que for inviável a competição. (Decreto Federal nº
330/2023)." 
"Art. 230. As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do art.74 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, para que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos requisitos de especialidade e da
singularidade do serviço aliados à notória especialização do contratado."
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada em conformidade com a Proposta Comercial (170451246)
recebida da empresa a ser contratada para realizar o Summit Meeting - Pessoas, Inovação e Transformação, vejamos:

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Item Curso Instituição de
Ensino

Período
de

ingresso

Carga
Horária

Regime
de Aulas

Quantidade
de Vagas

valor
estimado 

por
aluno

 Desconto
Valor

Individual
com

Desconto

Valor da
contratação

1

Summit
Meeting -
Pessoas,

Inovação e
Transformação,
com a temática
"A inteligência
das coisas do

serviço
humano".

ENE
Treinamentos,

Cursos e
Eventos
EIRELI

17 de
junho de

2025
08h Presencial 18 R$

3.245,00 10%  R$
2.920,50

R$
52.569,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$
52.569,00

7.1.1. O valor total para a presente contratação, já com desconto, é de R$52.569,00 (cinquenta e dois mil quinhentos e
sessenta e nove reais).
7.2. As despesas serão custeadas com recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), conforme previsto no
inciso I, do art. 7º, da Lei nº 13.756/2018, referente às ações de Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública e Defesa
Social no âmbito da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e do Sistema Único de Segurança Pública.

 

8. DADOS DA EMPRESA CONTRATADA E DADOS BANCÁRIOS
8.1. Empresa: ENE TREINAMENTOS CURSOS E EVENTOS EIRELI;

8.2. CNPJ Nº 05.025.586/0001-62;

8.3. Endereço: SCN QUADRA 01 BLOCO F SALAS 1001 - 10º PAVIMENTO DO EDIFÍCIO AMÉRICA OFFICE
TOWER - ASA NORTE - BRASÍLIA/DF;

8.4. CEP: 70.711.905;

8.5. Telefones: (41) 3778-1875;

8.6. Dados Bancários: Agência: 2863-0, Conta Corrente: 136983-0,  Banco Brasil 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
9.1. A programação pode ser conferida pelas seguintes descrições  sucintas das palestras (171733874 e 172120263).

9.2. 07:30h ás 08:15 - Credenciamento;

9.3. 08:15 ás 08:30 - Abertura do evento;

9.4. Palestra: Meus Robôs - Novas relações estabelecidas entre humanos, robôs e IA´S - Ben-Hur Correia;

9.5. Vida e trabalho - relações de transformação digital - Sabina Deweik;

9.6. Como aterrissar a criatividade em tempo de Inteligência Artificial - Raoni Carneir;
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9.7. 10:50 ás 11:20 - Intervalo para Coffee Break  e Networking;

9.8. Liderando transformações: Gestão com foco em resultados - Lucas Neves;

9.9. Os erros que as organizações cometem ao adotar a ia sem reflexão ou estratégia - Silvio Meira;

9.10. 13:00 ás 14:30 - Almoço;

9.11. Fronteiras éticas, LGPD e comportamentos seguros nas redes sociais - Pedro Doria;

9.12. O futuro é Humano - Danni Suzuki;

9.13. Tendências e novas ferramentas para o seu dia a dia - Tony Ventura;

9.14. 17:05 ás 17:35 - Intervalo para Coffee Break e Networking;

9.15. Ancestrais do futuro - qual a mudança que sua caneta alcança? - Grazi Mendes;

9.16. Fronteiras éticas, LGPD e comportamentos seguros nas redes sociais - Miguel Nicolelis.

 

10. CURRÍCULO DO CORPO DOCENTE  DO CURSO
10.1. A notória especialização do corpo docente pode ser conferida pelas seguintes descrições sucintas dos currículos
(171733874), vejamos:

 

ESPECIALIZAÇÃO DO CORPO DOCENTE

Corpo docente Currículos

BEN-HUR CORREIA 

Ben-Hur é jornalista, pesquisador e doutorando do Centro de Estratégia
e Inovação da UFRJ, com foco na adoção de ferramentas de inteligência
artificial nos negócios. Atualmente, integra o grupo de análise de
Inteligência Artificial do Grupo Globo e, como repórter, assina matérias
sobre novas tecnologias e inteligência artificial. Sua linguagem
acessível provoca uma mudança de mentalidade e instiga os
profissionais a utilizarem novas tecnologias para potencializar
resultados e desmistificar o tema.

SABINA DEWEIK 

Sabina Deweik é caçadora de tendências, futurista e pesquisadora de
comportamento há vinte anos, educadora, palestrante e coach
ontológica. Pioneira em cool hunting no Brasil, se dedica a rastrear, ler
e digerir o futuro através de palestras, workshops e capacitações,
levando conteúdos de inovação, futuro e humanização para inúmeras
marcas, organizações e instituições. Formada em jornalismo pela PUC-
SP, tem mestrado em Comunicação e Semiótica pela Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo e Mestrado em Comunicação de
Moda pela Domus Academy, de Milão. Foi diretora no Brasil do
pioneiro e renomado Future Concept Lab, instituto de Pesquisa de
Tendências e Consultoria Estratégica com sede em Milão, Itália. Atuou
em inúmeros projetos, palestras e treinamentos para clientes
internacionais tais como Illy Caffe, Alessi, Veuve Clicquot, Ferrero
Rocher, Trussardi, BMW. No Brasil atuou para Havaianas, H. Stern,
Natura, Senai Cetiqt, Grendene, Fiat, Petrobras, Cyrela, BB Mapfre,
Unilever, Sebrae, Renner, Locaweb, Neoway, Danone, entre outros.

RAONI CARNEIRO 

Raoni Carneiro é um executivo e diretor artístico que concretiza visões
disruptivas em resultados tangíveis. A habilidade em integrar conceito e
produção consolidou sua marca no setor musical e revolucionou a área
de megaeventos na maior emissora da América Latina. Com décadas de
experiência como produtor, diretor e empreendedor, Raoni fortaleceu
sua competência na consolidação de ideias em produtos e impacto
mensuráveis. Seu trabalho notável à frente de grandes projetos reflete a
mente inquieta e sempre dedicada à criação e ao processo, que fez do
artista um executivo ímpar.
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PALESTRANTES
 
 
 

LUCAS NEVES 

Diretor digital (CDO) da Usaflex, Lucas Neves lidera a transformação
digital da marca, que aumentou a participação do e-commerce no
faturamento total em 1200%. Suas principais ferramentas para guiar
transformações são o alinhamento de estratégias e o foco nas
oportunidades de crescimento que o mercado apresenta. Capacita
líderes para compreender e decifrar os sinais de mudanças no ambiente
de negócios, aumentando a clareza nas decisões e a rapidez na
elaboração dos planos de ação. Um líder tech com mentalidade e
trajetória de empreendedor, Lucas destaca a importância de estar atento
ao desenvolvimento das tecnologias exponenciais para prosperar diante
das transformações que elas trazem. Também explora a fundo a
aplicação destas novas ferramentas, como a IA, na consolidação da
experiência do cliente. Como gestor de grandes equipes e formador de
lideranças, possui uma habilidade excepcional para identificar os fatores
culturais que fortalecem ou enfraquecem os resultados de um negócio.
Enfatiza a eficiência da coordenação estratégica no lugar do controle
excessivo e defende que uma cultura organizacional forte, sintonizada
com os valores da empresa, é crucial para uma transformação com bons
resultados nos negócios. Com mais de 20 anos de experiência, Lucas
Neves foi eleito um dos 100 melhores Chief Digital Officers do mundo
pela HotTopics. Sua formação inclui MBA em Gestão pela Fundação
Getúlio Vargas, Strategic Business Leadership pela Ohio University e
Marketing Digital em Harvard. Atuou em empresas renomadas como
Votorantim, BRMalls, Magazine Luiza, Grupo Bebê Store e Renner —
nesta última, liderou o crescimento das vendas digitais de R$ 60
milhões para R$ 1,3 bilhão em 2020.

SÍLVIO MEIRA 

Silvio é PhD em computação pela University of Kent at Canterbury
(Inglaterra) e professor associado da escola de Direito da FGV do Rio
de Janeiro na cadeira de Inovação e Empreendedorismo. Foi, por 12
anos, cientista-chefe do C.E.S.A.R (Centro de Estudos e Sistemas
Avançados do Recife), que ajudou a criar, além de ter criado e
coordenado o programa de doutoramento de ciência da computação da
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). Silvio Meira é autor do
livro “Novos Negócios Inovadores de Crescimento Empreendedor no
Brasil”, publicado pela Casa da Palavra. É também um dos fundadores
do Porto Digital, que transformou o centro histórico do Recife, que
enfrentava uma decadência de drogas e prostituição, num parque
tecnológico em que empresas locais são vizinhas de multinacionais
como IBM, Microsoft, Motorola e Samsung. Atualmente, o cientista se
dedica à ARIES (Agência Recife para Inovação e Estratégia),
desenvolvida por ele com incentivo da prefeitura de Recife, que tem
como objetivo pensar a cidade a longo prazo. Eleito pela Revista Época
como Um dos 100 Brasileiros Mais Influentes do País em 2007;
Escolhido pelo jornal O Globo como a Personalidade do Ano na
Economia Brasileira.

PEDRO DÓRIA 

Escritor. Jornalista. Empresário. Colunista dos jornais O Globo e O
Estado de S. Paulo, da rádio CBN, além de escritor, Pedro Dória
trabalhou na TV Globo, em O Dia, nos sites NO. e no Estado de S.
Paulo, onde chegou a editor-chefe de Conteúdos Digitais. No Globo, foi
também editorexecutivo. Sua coluna sobre vida digital já passou pelos
três principais jornais do país. Começou na Folha, em 2004, e hoje sai
às sextas-feiras tanto no Globo quanto no Estadão. Por ela, venceu em
2015 o Prêmio Comunique-se: melhor jornalista de tecnologia brasileiro
e o Prêmio Especialistas, na mesma categoria. É autor de sete livros.
Acompanha as transformações impostas pelo digital há mais de vinte
anos. Estudou em Stanford, a universidade fincada no centro do Vale do
Silício. Escreveu best-sellers sobre história do Brasil. Com um pé no
futuro e outro no passado, suas apresentações incorporam ainda sua
vivência com política brasileira e internacional para traçar, por conta de
sua experiência única, um panorama do momento atual.
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DANNI SUZUKI 

Atriz, escritora, apresentadora, produtora, diretora, e roteirista, Danni
Suzuki é uma profissional versátil e multifacetada. Três vezes
palestrante TedX, encanta o público com seu carisma, sua presença de
palco e intrigantes casos de sua vida pessoal e profissional, que
provocam o público a refletir sobre o valor do ser humano e seu papel
em um mundo em constante evolução. Com mais de 6 milhões de
seguidores nas redes sociais, sua presença online transcende a promoção
de marcas e produtos. A profissional usa sua influência para abordar
temas disruptivos e despertar nas pessoas o desejo genuíno de
mobilização em prol de causas relevantes ao planeta. Consolidou-se
como diretora e roteirista de sucesso com seu último filme, “Pulso”,
indicado e premiado em diversos festivais nacionais e internacionais nas
categorias de melhor filme, direção, roteiro, fotografia e atuação. Como
apresentadora, trabalhou em duas temporadas do “The Voice Brasil” e,
no canal Multishow, no programa “Tribo”, onde teve a oportunidade de
conviver com mais de 150 tribos urbanas.

TONY VENTURA 

Formado em tendências e inovação pela Harvard Kennedy School e no
Dale Carnegie Course, Tony Ventura é pesquisador e professor da
PUCRS, onde compartilha seu conhecimento sobre ferramentas digitais
que transformam negócios e vidas. Um especialista em atualizar a
maneira como colaboradores de grandes organizações enxergam a
tecnologia, Tony costuma provocar: será que sua empresa está
realmente na era da transformação digital? Suas intervenções ajudam
equipes a encontrar maneiras de unir criatividade e ferramentas digitais
para a solução de desafios. Em palestras que já alcançaram mais de 200
mil pessoas ao redor do mundo, ele se destaca por integrar soluções
tecnológicas ao vivo às apresentações, resolvendo problemas reais da
plateia com ferramentas inovadoras. Reconhecido internacionalmente,
Tony foi o vencedor do Prêmio Global de Inteligência Artificial e
Novas Tecnologias 2023 pela AIBC Awards, em Malta. Sua expertise é
constantemente solicitada por grandes veículos de comunicação como
Harvard Business Review, Correio Braziliense, Jovem Pan e Canaltech.
No palco de eventos e conferências, o especialista apresenta ao público
os mais atuais gadgets tecnológicos, incluindo o Robô Modular Clicbot
Keyi Tech, a Mala Elétrica AirWheel Robot e o Cachorro Robô Unitree
Robotics, do qual é embaixador na América Latina

GRAZI MENDES 

Uma das 100 futuristas afrodescendentes mais influentes do mundo e
executiva no mercado de tecnologia com mais de duas décadas de
experiência, Grazi Mendes é movida por um propósito: construir futuros
plurais e inclusivos. Sua principal ferramenta é a imaginação – não
como uma atividade pueril, mas como uma poderosa tecnologia
ancestral que nos move a desafiar a realidade, projetar novos horizontes
e a inovar para transpor os obstáculos que nos separam deles. Essa
perspectiva é o ponto de partida do livro “Ancestrais do futuro: qual a
mudança que a sua caneta alcança?” publicado pela palestrante em
2024, uma conversa provocativa sobre como as agendas de líderes
podem refletir sobre os desafios e urgências do nosso tempo.
Atualmente, Grazi é diretora LATAM de Diversidade, Equidade e
Inclusão na Thoughtworks, consultoria global de tecnologia, onde
constrói pontes para a mudança ao lado de outras lideranças.
Paralelamente, mantém o projeto “Voa, Papagaio!”, que oferece à
juventude periférica a possibilidade de ingressar no ensino superior. Sua
jornada acadêmica reforça seu compromisso com futuros plurais. Grazi
é fellowship no Columbia Women’s Leadership Program, da Columbia
University. É também mestre em design de futuros e professora
convidada na Fundação Dom Cabral. Assina ainda uma coluna na MIT
Sloan Management Review, revista editada pelo Massachusetts Institute
of Technology, a maior e melhor universidade de tecnologia do mundo.
O espírito questionador de Grazi Mendes, bem como sua capacidade de
estabelecer conexões genuínas com o público podem ser conferidos na
plataforma global TEDx e em sua atuação como LinkedIn Top Voice,
ocasiões nas quais convida as pessoas a se lembrarem de que o futuro
não está dado: será tão bom quanto formos capazes de criá-lo.
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MIGUEL NICOLELIS 

Apontado pela Revista Scientific American como um dos 20 maiores
cientistas da atualidade. Miguel Nicolelis cursou medicina na
Universidade de São Paulo (USP) e fez doutorado no Instituto de
Ciências Biomédicas, também na USP. Em 1989, iniciou pós-doutorado
na Universidade Hahnemann, na Filadélfia. Em 1994 foi contratado
como Professor Assistente de Neurobiologia da Duke University, na
Carolina do Norte. Atualmente é Professor Titular de Neurobiologia e
CoDiretor do Centro de Neuroengenharia da Duke University – EUA e
Coordenador do Instituto Internacional de Neurociências de Natal-
Edmond e Lily Safra (IINNELS) – Brasil. Chefia um grupo de 30
pesquisadores do Centro de Neuroengenharia da Duke University, que
emprega as ferramentas computacionais da robótica e da
neuroengenharia para desenvolver neuropróteses capazes de restaurar a
mobilidade dos membros superiores de pacientes paralisados por trauma
ou degeneração do sistema nervoso central. Ele lidera o Projeto Andar
de Novo, que propõe restituir mobilidade corpórea autônoma a
paraplégicos por meio de neuropróteses, também conhecidas como
‘exoesqueletos’. A primeira demonstração pública dessa tecnologia
ocorreu na cerimônia de abertura da Copa do Mundo de Futebol, em
junho de 2014, no Brasil. Nos seus laboratórios também estuda os
mecanismos neurofisiológicos e possíveis novas terapias para a doença
de Parkinson. Ganhou 50 prêmios internacionais, escreveu doze livros e
publicou mais de 200 artigos, dos quais vinte na Science e na Nature, as
revistas científicas mais importantes do mundo.

 

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, na forma do
artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

 

12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Realizar todo o congresso com perfeição e exatidão do prazo estabelecido, assumindo inteira e exclusiva
responsabilidade pela programação e cronograma estabelecidos;

12.2. Informar por escrito à Coordenação de Ensino (COOEN/SUEGEP) sobre qualquer modificação na programação do
congresso;

12.3. Fornecer informações solicitadas pela Contratante, relativamente, à execução dos serviços contratados;

12.4. Ministrar todo o conteúdo programático proposto;

12.5. Certificar a participação dos servidores que cumprirem, a carga horária estabelecida;

12.6. Fornecer aos participantes todos os os benefícios ofertados na programação presencial do congresso (171733874),
dentre eles citamos:

12.6.1. Material de apoio; e

12.6.2. Almoço;

12.6.3. Coffee break (durante os intervalos da manhã e da tarde);

12.6.4. Certificado digital.

12.7. O serviço deverá ser executado mediante as condições previstas no item 9 (DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO
UM TODO) deste Termo de Referência;

12.8. Manter atualizados os documentos fiscais necessários à liquidação da fatura;

12.9. Caso haja necessidade de substituição de professor no decorrer da ação educacional, o profissional substituto
deverá ter o seu currículo equiparado ou superior ao profissional substituído, devendo a contratada encaminhar o currículo lattes
de ambos docentes para a contratante fazer a avaliação e aprovar;

12.10. Encaminhar à contratante relatório ou documento similar contendo o controle de frequência dos servidores
matriculados.

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Solicitar a execução dos serviços mediante a apresentação da Nota de Empenho ou outro instrumento compatível;

13.2. Exercer a fiscalização dos serviços executados, por intermédio do gestor e fiscais devidamente designado, que
deverá anotar todas as ocorrências constatadas durante a execução dos serviços, determinando a regularização das falhas, por
acaso, observadas;

13.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições contratuais;
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13.4. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, fixando
prazo para a correção;

13.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada;

13.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, à aplicação de sanções e
alterações do mesmo;

13.7. Efetuar o pagamento da despesa de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira, após o atesto dos
participantes do congresso.

 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1. O contrato equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

14.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

14.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

14.5. Fiscalização.
14.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

14.5.2. Fiscalização Técnica.

14.5.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Distrital nº 44.330/2023,
art. 24, VI);

14.5.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei
Federal nº 14.133/2021, art. 117, §1º e Decreto Distrital nº 44.330/2023, art. 24, II);

14.5.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Distrital nº 44.330/2023, art. 24, III);

14.5.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto
Distrital nº 44.330/2023, art. 24, IV);

14.5.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Distrital nº 44.330/2023, art. 24, V);

14.5.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Distrital nº 44.330 /2023, art. 24, VII).

14.5.3. Fiscalização Administrativa.
14.5.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 25, I e II, do Decreto Distrital nº 44.330/2023);

14.5.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto Distrital nº 44.330/2023, art. 25, IV).

14.5.4. Gestor do Contrato.
14.5.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Distrital nº 44.330/2023, art. 23, IV);

14.5.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto Distrital nº 44.330/2023, art. 23, II);

14.5.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto Distrital nº 44.330/2023, art. 23, III);

14.5.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
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cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Distrital nº 44.330/2023, art. 23, VIII);

14.5.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Distrital nº 44.330/2023, art. 23, X);

14.5.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
Distrital nº 44.330/2023, art. 23, VI);

14.5.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

15.  CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO
15.1. O pagamento será realizado conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida pela empresa contratada em nome do Fundo de Segurança Pública do
Distrito Federal, CNPJ nº 33.158.099/0001-03, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

15.1.1.  Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE, em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária,
em até 30 (trinta) dias corridos a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Comissão
Fiscalizadora de Contrato, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

15.2. A Coordenação de Orçamento, Finanças, Fundos, Contratos e Convênios - COFF, da Subsecretaria de
Administração Geral - SUAG/SSP indicará o Programa de Trabalho, a fonte, a natureza de despesa, o código de subatividade e
outras informações atinentes à classificação orçamentária das despesas decorrentes.

15.3. Antes do pagamento a Contratada deverá apresentar à Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito
Federal os documentos abaixo relacionados, os quais serão juntados ao processo:

I -  Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa - CND emitida pelo INSS - Instituto Nacional
de Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei nº 8.212/90);

II -  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS fornecido pela CEF - Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III -  Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio da Licitante;

IV -  Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Certidão conjunta expedida pela
Secretaria da Receita Federal e Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União.

15.4.  Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente,
mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A - BRB.
15.4.1. Excluem-se das disposições do subitem 15.4.:

15.4.2. I - os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

15.4.3. II - os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de
legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

15.4.4. III - os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no
DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

15.5. Em caso de inexecução total ou parcial do serviço, a Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal
- SSP/DF não será obrigada a efetuar o pagamento ​ à contratada até o completo adimplemento da obrigação.

 

16. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
16.1. Não será exigida a garantia de execução, visto que os serviços somente serão pagos após a prestação da respectiva
parcela. Merece destaque, ainda, que a proteção à Administração decorre, também, da possibilidade de aplicação de sanções
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no contrato, nos casos de inexecução total ou parcial. Essas cautelas, somadas à
previsão de pagamento após o adimplemento total de cada etapa pelo contratado, são medidas suficientes para resguardar a
Administração e coibir possíveis rompimentos ao que foi pactuado.

 

17. DAS PENALIDADES
17.1. Em caso de inexecução parcial ou total dos serviços, ou qualquer outra inadimplência, a Contratada estará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida prévia defesa, às penalidades previstas na Lei Federal
nº 14.133/2021 e Decreto Distrital 44.330/2023.

 

18.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser solicitados à Coordenação de Ensino, da Subsecretaria de Ensino e Gestão
de Pessoas (SUEGEP), situada no SAM, Conjunto “A”, Bloco "A", 3º andar - Edifício Sede da SSP/DF - CEP: 70.620-000 -
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Brasília/DF -Telefone: (61) 3441-8781 - e-mail: cooen@ssp.df.gov.br.

18.2. Importante esclarecer que porventura alguma situação não prevista neste Termo de Referência ocorrer, todas as
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais dispositivos correlatos.

 

 

Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Técnico Integrante Administrativo -
substituto

Vinicius Fiuza Dumas
matrícula nº 1.719.190-4

Edmilson Silva Souza
matrícula nº 1.722.461-6

Deivison Cássio
Alves de Lima

matrícula nº
1.719.025-8

Wlliany de Sales Cardoso
Rodrigues

matrícula nº 1.703.701-8

 

 

1. Ciente.

2. Encaminhem-se os autos à  Coordenação de Planejamento, Licitação e Compras Diretas (CLIC) para conhecimento, e após à
Subsecretaria de Administração Geral (SUAG), para conhecimento e análise do presente Termo de Referência (170736963).

 

LINDOMAR DOS REIS PEREIRA
Gerente de Análise de Projetos

 

DESPACHO:
1. Ciente.

2. Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Administração Geral (SUAG) para conhecimento e análise do presente Termo de
Referência (170736963) 

 

 

AMÍLCAR UBIRATAN URACH VIEIRA
Coordenador de Planejamento, Licitações e Compras Diretas

 

Documento assinado eletronicamente por VINÍCIUS FIUZA DUMAS - Matr.1719190-4,
Coordenador(a) de Ensino, em 04/06/2025, às 17:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDMILSON SILVA SOUZA - Matr.1722461-6,
Gerente de Tecnologias Educacionais, em 04/06/2025, às 17:42, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WLLIANY DE SALES CARDOSO RODRIGUES
- Matr.1703701-8, Chefe do Núcleo de Análise de Aquisições, em 04/06/2025, às 17:55,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LINDOMAR DOS REIS PEREIRA -
Matr.1682859-3, Gerente de Análise de Projetos, em 04/06/2025, às 18:08, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AMILCAR UBIRATAN URACH VIEIRA -
Matr.1669524-0, Coordenador(a) de Planejamento, Licitações e Compras Diretas, em
05/06/2025, às 13:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 170736963 código CRC= 66CE6641.
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